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Macaé, 25 de março de 2022

Ofício Digital Nº: 10581/2022


Destino: Relações Legislativas

Assunto: indicação nº 353/2021.


Senhor Secretário,
Tenho o dever de comunicar a v. sª., que este legislativo aprovou no dia 16/03/2022, a Indicação
Nº353/2022, cuja autoria coube ao Vereador Luiz Carlos Matos França, solicitando que através do
órgão competente da Administração Municipal, promova a instalação de uma passarela, no valão
situado na altura da Vila Badejo, na direção atrás da nossa Igreja Metodista, nesta cidade.

Justificativa: A referida reivindicação, é dos munícipes que transitam na região, pois a passarela
culminará em vultuoso benefício para o transeuntes e residentes dos bairros circunvizinhos.

NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA
Presidente da Câmara Municipal de Macaé
(Documento assinado eletronicamente)
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